
PROJETO DE LEI Nº 068/2024

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  créditos  adicionais
especiais  ao  orçamento  vigente do  Serviço  Autônomo
Municipal de Saúde – SAMS, aprovado pela Lei Municipal
nº  5.597,  de  13  de  dezembro  de  2023,  destinados  à
manutenção da Autarquia SAMS, e dá outras providências.

Art.  1º Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir  créditos
adicionais  especiais  ao  orçamento  vigente do  Serviço  Autônomo  Municipal  de  Saúde  –  SAMS,
aprovado pela Lei Municipal nº 5.597, de 13 de dezembro de 2023, no montante de R$ 1.612.253,46
(um milhão,  seiscentos e doze mil,  duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis  centavos),
destinados à manutenção da Autarquia SAMS, conforme as seguintes classificações orçamentárias:

04 01 00 SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE SAUDE

21 10.301.0004.2103.0000 SAMS Atenção Básica - Medicina 200.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 009 Ministerio da Saude - PAB

59 10.302.0004.2497.0000 Transferencia SUS 525.600,00

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 003 Ministerio da Saude - SUS

59 10.302.0004.2497.0000 Transferencia SUS 562.841,46

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 003 Ministerio da Saude - SUS

115 10.302.0004.2497.0000 Transferencia SUS 323.812,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
300 055 FNS-ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Art. 2º  Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 1º,
na quantia de R$ 1.612.253,46 (um milhão, seiscentos e doze mil, duzentos e cinquenta e três reais e
quarenta e seis centavos), serão cobertos com recursos provenientes de convênios federais, nos termos
da Portaria GM/MS nº 4.760, de 3 de julho de 2024, e Portaria GM/MS nº 4.663, de 28 de junho de
2024.

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO,
aprovada pela Lei Municipal nº 5.521, de 28 de junho de 2023, referente ao exercício programa 2024,
na ação do seguinte Programa:

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 127/2024
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I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e um mil, trezentos
e sessenta e seis reais e quarenta centavos), com acréscimo de R$ 1.612.253,46 (um milhão, seiscentos
e doze mil, duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos).

Art.4  Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei
Municipal  nº  5.290,  de  15  de  dezembro de  2021,  para  o  quadriênio  de  2022-2025,  referente  ao
exercício programa 2024, na ação do seguinte Programa:

I) Programa 0004 denominado Promoção de Serviços de Saúde Universais e Integrados, com valor
inicial previsto em R$ 68.981.366,40 (sessenta e oito milhões, novecentos e oitenta e um mil, trezentos
e sessenta e seis reais e quarenta centavos), com acréscimo de R$ 1.612.253,46 (um milhão, seiscentos
e doze mil, duzentos e cinquenta e três reais e quarenta e seis centavos).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ibitinga, 07 de agosto de 2024.

  CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal 
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JUSTIFICATIVA

Segue o Projeto de Lei nº 068/2024, para apreciação dos
Senhores Vereadores, a respeito de autorização do Poder Executivo a abrir créditos adicionais
especiais ao orçamento vigente do SAMS.

A presente propositura abre um crédito adicional especial
no  valor  de  R$  1.612.253,46,  através  de  convênios  federais, destinado  à  manutenção  do
SAMS, divididos da seguinte forma:

a)  R$  200.000,00,  destinado  à  aquisição  de  material  de  consumo,  para  o  Incremento
Temporário ao Custeio dos Serviços de Atenção Primária em Saúde para Cumprimento das
Metas – Nacional, autorizado pela Portaria GM/MS nº 4.760, de 3 de julho de 2024.

b)  R$ 525.600,00, destinado a cobrir despesas com a contratação de serviços de terceiros para
garantir a continuidade e a eficiência dos serviços de saúde no município. 

c)  R$  562.841,46,  destinado  ao  recebimento  oriundo  do  FAEC  -  Redução  das  Filas  de
Cirurgias  (Eletivas),  conforme autorizado pela  legislação vigente.  O valor  corresponde ao
total de 9 meses de serviços e será destinado à Santa Casa de Caridade e Maternidade de
Ibitinga-SP. 

d)  R$  323.812,00, destinado  à  aquisição  de  equipamentos  e  materiais  permanentes  para
estabelecimentos de saúde,  conforme autorizado pela Portaria GM/MS nº 4.663, de 28 de
junho de 2024.

Solicitamos  aos  senhores  Vereadores,  que  o  presente
Projeto de Lei seja apreciado em regime de Urgência Especial, nos termos da legislação sobre
o assunto.

Sendo  o  que  nos  apresenta  para  o  momento,
respeitosamente endereçamos os cumprimentos.

Atenciosamente,

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES
Prefeita Municipal
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Nº 116 - DOU – 19/06/2024 - Seção 1 – p.107 

 
 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

GABINETE DA MINISTRA 

PORTARIA GM/MS Nº 4.148, DE 4 DE JUNHO DE 2024 

Desabilita leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto Tipo I, habilita leitos de Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) Adulto Tipo II, e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 
Complexidade (MAC) do Município de Ibitinga no Estado de São Paulo. 

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do 
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que consolida 
as normas sobre as Redes do Sistema Único de Saúde - SUS; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 828, de 17 de abril de 2020, que altera a Portaria de 
Consolidação nº 6/2017/GM/MS, para dispor sobre os Grupos de Identificação Transferências federais de 
recursos da saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.736, de 10 de outubro de 2022, que habilita leitos de Unidade 
de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Tipo II, de Estados e Municípios; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 4.400, de 19 de dezembro de 2022, que desabilita e habilita 
leitos de Unidades de Terapia Intensiva - UTI Adulto e Pediátrico Tipo II e realoca os recursos correspondentes; 

Considerando a Portaria GM/MS nº 3.053, de 8 de janeiro de 2024, que divulga os montantes 
anuais alocados aos Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao cofinanciamento das ações e serviços 
públicos de saúde no grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC); 

Considerando Ofício SAMS nº 96/2024, de 12 de abril de 2024, que solicita o credenciamento dos 
leitos de UTI para tipo II; 

Considerando Deliberação CIB nº 49 de 02 de maio de 2024, que credencia a reclassificação de 04 
Leitos de UTI Adulto Tipo I para o Tipo II, totalizando 9 leitos de UTI Adulto Tipo II, código de habilitação 26.01; 

Considerando a Ficha de Procedimentos SIVISA Nº 11.000398/24 de 10/04/2024, que conclui que 
o estabelecimento atende aos requisitos da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017 e 
demais orientações adjacentes, e a RDC ANVISA nº 07, de 24 de outubro de 2010, como estrutura física, 
equipamentos, protocolos atualizados, licença de funcionamento válida e os insumos; e 

Considerando a documentação apresentada pelo Município de Ibitinga/SP na Proposta SAIPS nº 
201082 e a correspondente avaliação pela Coordenação-Geral de Atenção Hospitalar do Departamento de 
Atenção Hospitalar - CGAH/DAHU/SAES/MS, constante no NUP-SEI nº 25000.065976/2024-34, resolve: 

Art. 1º Ficam desabilitados leitos da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto Tipo I, no 
estabelecimento descrito no Anexo I a esta Portaria. 

Art. 2º Ficam habilitados leitos da Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto Tipo II, no 
estabelecimento descrito no Anexo II a esta Portaria. 

Parágrafo único. Fica determinado que a referida unidade de saúde poderá ser submetida à 
avaliação por técnicos da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde - SAES/MS e, no caso de 
descumprimento dos requisitos estabelecidos no Título X, da Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de 
setembro de 2017, serão suspensos os efeitos de sua habilitação. 

Art. 3º Fica estabelecido recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, no montante anual de R$ 788.400,00 (setecentos e 
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oitenta e oito mil e quatrocentos reais), a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade 
(MAC) do Município de Ibitinga no Estado de São Paulo, conforme Anexo II a esta Portaria. 

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e 
automática, do montante estabelecido no art. 2º, ao Fundo Municipal de Saúde de Ibitinga, IBGE 351960, em 
parcelas mensais, mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Especializada à 
Saúde. 

Parágrafo único. O recurso relativo ao estabelecimento consignado ao programa de trabalho, tem 
como finalidade o custeio de quaisquer ações e serviços de média e alta complexidade para atenção à saúde da 
população, desde que garantida a manutenção da unidade. 

Art. 5º O recurso orçamentário, objeto desta Portaria, correrá por conta do orçamento do Ministério 
da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.5118.8585 - Atenção à Saúde da População para 
Procedimentos em Média e Alta Complexidade - Plano Orçamentário 0000. 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da 5ª 
(quinta) parcela de 2024. 

NÍSIA TRINDADE LIMA 
ANEXO I DESABILITA UTI ADULTO TIPO I 

U
F 

IBG
E 

MUNICÍ
PIO 

ESTABELECI
MENTO 

CNE
S 

GESTÃ
O 

CÓDIGO 
E 
DESCRIÇ
ÃO DA 
HABILITA
ÇÃO 

PORTARI
AS DE 
HABILITA
ÇÃO E 
CUSTEIO 

LEITOS A 
DESABILI
TAR 

TOTAL 
LEITOS UTI 
REMANESC
ENTES 
(CÓD: 26.96) 

VALOR 
CUSTEIO 
A SER 
DEDUZIDO
/ANO R$ 

S
P 

3519
60 

IBITING
A 

SANTA CASA 
DE 
CARIDADE E 
MATERNIDAD
E IBITINGA 

2082
640 

MUNICI
PAL 

26.96 - 
UTI 
ADULTO 
I 

N/A - OF 
GS 
Nº4407/2
008 DE 
19/08/200
8 

4 0 R$ - 

ANEXO II HABILITA UTI ADULTO TIPO II 

U
F 

IBGE 
MUNICÍPI
O 

ESTABELECIMENT
O 

CNES GESTÃO 

CÓDIGO E 
DESCRIÇÃO 
DA 
HABILITAÇÃ
O 

Nº DE 
LEITO
S 
NOVO
S 

TOTAL 
DE Nº 
LEITOS 
UTI 
ADULT
O II 

VALOR 
ANUAL 
(LEITOS 
NOVOS) 

S
P 

35196
0 

IBITINGA 

SANTA CASA DE 
CARIDADE E 
MATERNIDADE 
IBITINGA 

208264
0 

MUNICIPA
L 

26.01 - UTI 
ADULTO II 

4 9 
R$ 
788.400,0
0 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/07/2024 | Edição: 124 | Seção: 1 | Página: 265

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 4.663, DE 28 DE JUNHO DE 2024

Autoriza o Estado, Município ou Distrito Federal a receber
recursos financeiros de capital destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos
de saúde.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024, Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Portaria
GM/MS, nº 3.283, de 7 de março de 2024, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Distrito Federal no anexo desta Portaria a
receberem recursos financeiros de capital destinados à aquisição de equipamentos e materiais
permanentes para estabelecimentos de saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de Investimentos e
onerarão o Bloco de Estruturação das Ações e Serviços Públicos de Saúde.

Art. 3º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS Gestão,
disponível no portalfns.saude.gov.br.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de
recursos financeiros estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos pelas Secretarias Finalísticas, após atendidas as
condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 5º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio
do Relatório Anual de Gestão - RAG, aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos
artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍSIA TRINDADE LIMA
ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais destinados à aquisição
de equipamentos e materiais permanentes.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
PARLAMENTAR
(R$)

VALOR
TOTAL DA
PROPOSTA
(R$)

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

SP IBITINGA

FUNDO
MUNICIPAL
DE SAUDE
DO
MUNICIPIO
DE
IBITINGA

11976658000124006 50410003 323.812,00 323.812,00 10302511885350001

TOTAL 1 PROPOSTAS 323.812,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 04/07/2024 | Edição: 127 | Seção: 1 | Página: 150

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 4.760, DE 3 DE JULHO DE 2024

Autoriza o Município ou Distrito Federal a receber recursos
referentes ao incremento temporário ao custeio dos serviços de
Atenção Primária à Saúde.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE , no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, em observância a Lei nº 14.822, de 22 de janeiro de 2024, Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e Portaria
GM/MS nº 3.283, de 7 de março de 2024, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os Municípios e o Distrito Federal descritos no anexo a esta Portaria a
receberem recursos financeiros referentes ao incremento temporário para o custeio dos serviços de
Atenção Primária à Saúde.

Art. 2º Os recursos financeiros tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas
parlamentares para incremento temporário do Piso da Atenção Primária à Saúde, observando o disposto
no Capítulo II, da Portaria GM/MS, nº 3.283, de 7 de março de 2024.

Art. 3º Os recursos financeiros desta Portaria são de natureza de despesa de custeio e onerarão
o Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.

Art. 4º As propostas de que tratam esta portaria serão processadas no InvestSUS Gestão,
disponível no portalfns.saude.gov.br.

Art. 5º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de
recursos financeiros estabelecidas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única, em
conformidade com os processos de pagamento instruídos pela Secretaria de Atenção Primária à Saúde -
SAPS, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de transferência.

Art. 6º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos financeiros será realizada por meio
do Relatório Anual de Gestão - RAG aprovado pelo respectivo Conselho local de saúde, nos termos dos
artigos 34 a 36 da Lei Complementar nº 141, de 14 de janeiro de 2012.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍSIA TRINDADE LIMA
ANEXO

Entes federados autorizados a receberem recursos financeiros federais de emendas destinados
ao incremento temporário ao custeio dos serviços de Atenção Primária à Saúde.

UF MUNICÍPIO ENTIDADE Nº DA PROPOSTA CÓD.
EMENDA

VALOR POR
EMENDA (R$)

VALOR TOTAL
DA
PROPOSTA
(R$)

FUNCION
PROGRA

AL SANTANA DO
IPANEMA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE - (FMS)
DE SANTANA
DO IPANEMA

36000630023202400 50410004 754.032,00 754.032,00 10301511

BA AIQUARA
FUNDO
MINICIPAL DE
SAUDE

36000630083202400 50410004 200.000,00 200.000,00 10301511

BA AMELIA
RODRIGUES

PMAR-FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000629853202400 50410004 300.000,00 300.000,00 10301511
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BA JAGUAQUARA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE -
FUNSAUDE

36000630065202400 50410004 300.000,00 300.000,00 10301511

BA MANSIDAO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE -
FUNSAUDE

36000629872202400 60060003 1.010.000,00 1.010.000,00 10301511

BA MATINA
FUNDO DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DE
MATINA

36000629929202400 60060003 510.000,00 510.000,00 10301511

BA QUIXABEIRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
QUIXABEIRA

36000629911202400 50410004 1.000.000,00 1.000.000,00 10301511

BA WENCESLAU
GUIMARAES

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE FMS

36000629942202400 50410004 1.000.000,00 1.000.000,00 10301511

CE ARACATI
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE
ARACATI

36000629845202400 50410004 600.000,00 600.000,00 10301511

CE CHAVAL
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
CHAVAL

36000630068202400 50410004 550.000,00 550.000,00 10301511

CE SABOEIRO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SABOEIRO CE

36000629796202400 50410004 649.000,00 649.000,00 10301511

MA TURIACU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000630022202400 50410004 1.009.000,00 1.009.000,00 10301511

MG ATALEIA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000629922202400 50410004 1.500.000,00 1.500.000,00 10301511

MG INDAIABIRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
INDAIABIRA

36000630095202400 50410004 1.000.000,00 1.000.000,00 10301511

MG IPABA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
IPABA MG

36000629913202400 50410004 1.300.000,00 1.300.000,00 10301511

MG ITUETA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000629986202400 50410004 600.000,00 600.000,00 10301511

MG MANTENA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000630051202400 50410004 3.200.000,00 3.200.000,00 10301511

MG PESCADOR
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
PESCADOR

36000629838202400 50410004 500.000,00 500.000,00 10301511

PB AGUA BRANCA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
AGUA BRANCA

36000629948202400 50410004 300.000,00 300.000,00 10301511

PB AGUIAR
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000630159202400 50410004 900.000,00 900.000,00 10301511

PB BOA VENTURA
FUNCO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE BOA
VENTURA

36000629959202400 50410004 200.000,00 200.000,00 10301511

PB COREMAS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000629998202400 50410004 400.000,00 400.000,00 10301511
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PB GADO BRAVO
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE GADO
BRAVO

36000629799202400 50410004 200.000,00 200.000,00 10301511

PB IMACULADA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DE
IMACULADA

36000630015202400 50410004 300.000,00 300.000,00 10301511

PB JURU
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000629931202400 50410004 300.000,00 300.000,00 10301511

PB MAE D'AGUA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MAE D AGUA

36000629899202400 50410004 300.000,00 300.000,00 10301511

PB MAMANGUAPE
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MAMANGUAPE

36000629999202400 50410004 500.000,00 500.000,00 10301511

PB MANAIRA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
MANAIRA

36000630028202400 50410004 300.000,00 300.000,00 10301511

PB PATOS
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000630033202400 50410004 966.575,00 966.575,00 10301511

PB SALGADO DE
SAO FELIX

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SALGADO DE
SAO FELIX

36000630091202400 50410004 300.000,00 300.000,00 10301511

PB SAO JOSE DE
CAIANA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE SAO
JOSE DE
CAIANA

36000629861202400 50410004 850.000,00 850.000,00 10301511

PI CANTO DO
BURITI

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000629992202400 50410004 146.000,00 146.000,00 10301511

SP ESTIVA GERBI
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE

36000630194202400 50410004 100.000,00 100.000,00 10301511

SP IBITINGA

FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DO
MUNICIPIO DE
IBITINGA

36000630104202400 50410004 200.000,00 200.000,00 10301511

SP JABOTICABAL
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
JABOTICABAL

36000630014202400 50410004 400.000,00 400.000,00 10301511

SP SOROCABA
FUNDO
MUNICIPAL DE
SAUDE DE
SOROCABA

36000620724202400 60060003 3.100.001,00 3.100.001,00 10301511

TOTAL 36 PROPOSTAS 25.744.608,00

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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Quarta-feira, 03 de Julho de 2024Ministério da Saúde
Secretaria Executiva
Fundo Nacional de Saúde

Ano

Beneficiário

Dirigente

MunicípioTelefone

2024

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO MUNICIPIO DE IBITINGA

Responsável Legal não cadastrado

IBITINGA

PROPOSTA DE INCREMENTO PAP

Esfera Administrativa

População
60.033

Endereço
DOM PEDRO II, CENTRO

FUNDO PUBLICO DA ADMINISTRACAO DIRETA MUNICIPAL
Tipo de Beneficiário

11976658000150
CNPJ

36000630104202400

N° da Proposta

RECURSO DA PROPOSTA

Recurso
EMENDA PARLAMENTAR

Objeto

CUSTEIO AO PISO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Composição Número Valor

EMENDA 50410004 200.000,00

Valor da Proposta: R$ 200.000,00

CPF do Dirigente

CEP
14.940-124

E-mail

Responsável Legal não

 1Gerado em 03/07/2024 às 16:09 por Queila Teruel Pavani Página 1 de
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